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ROCESSO SC-PRC-2020/00693 
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC 
EXPRESSO LEI ALDIR BLANC Nº 44/2020 - “PRÊMIO POR HISTÓRICO DE MUSEUS DE SÃO PAULO” 

 

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL  

PROAC EXPRESSO LEI ALDIR BLANC Nº 44/2020 

“PRÊMIO POR HISTÓRICO DE MUSEUS DE SÃO PAULO” 

 

Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada de acordo com disposto no item 6.2 

(Parâmetros Específicos) do referido Edital, dos inscritos de acordo com disposto no item I 

(Parâmetros Específicos) e obedecendo aos critérios estabelecidos no item VII (Parâmetros 

Específicos) e, suplentes que poderão ser convocados conforme previsto nos subitens 1.2 e 

2.4 (Parâmetros Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do referido Edital. 

 

SANEAMENTO DE FALHAS:  

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra o saneamento de falhas.  

6.2.2. Não será aceita qualquer alteração nas informações ou nos documentos indicados nos itens 6.1 e 6.2 

após a inscrição, exceto quanto ao disposto no item 6.2.3. 

6.2.3. Será permitido o saneamento de falhas na documentação de que trata o subitem 6.2, conforme 

publicação de convocação da Secretaria no Diário Oficial do Estado – D.O.E. 

6.2.3.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do Proponente nem sua 

situação jurídica, conforme item IV, que devem manter-se dentro das disposições previstas neste Edital. 

6.2.3.2. Entende-se por saneamento de falhas: reenvio de documentos faltantes ou incompletos, 

de documentos ilegíveis ou documentos sem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com 

prazo de validade vencido. 

6.2.3.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará os Proponentes inabilitados, por meio 

do D.O.E., para sanar as eventuais falhas na documentação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da 

publicação da convocação no D.O.E. 

6.2.3.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente por correspondência eletrônica enviada 

ao e-mail saneamentoproaclab@sp.gov.br, conforme publicação da Comissão de Análise de 

Documentação no D.O.E. 
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LISTA DE INSCRITOS 

ID do 

Projeto 

Nome do Projeto Proponente Cidade Cota 

Interior 

1890 MAM São Paulo - 72 anos de 

História 

Museu de Arte Moderna de 

São Paulo 

São Paulo   

  

Não apresentou Anexo VI assinado pelo responsável pela entidade, RG e CPF do responsável pela 

entidade, descumprindo item 6.2, alíneas a, d, e.  

1938 Pinacoteca Benedicto Calixto Associação Amigos da 

Biblioteca Benedicto Calixto 

Santos   

SIM 

Não apresentou Anexo VI assinado pelo responsável pela entidade, RG e CPF do responsável pela 

entidade, descumprindo item 6.2, alíneas a, d, e.  

2003 

  

Acervo Paulo Viriato 

  

Santos 

  

São Paulo   

  

Não comprova no ato constitutivo atuação compatível com o objeto do Edital, descumprindo 

item 6.2. c 

4038 Ouroeste uma viagem pelos 

seus 9 mil anos de História 

Evandro Junior Ferreira da 

Silva 

Votuporan

ga 

  

SIM 

Não comprova no ato constitutivo atuação compatível com o objeto do Edital, descumprindo 

item 6.2. c 

5753 

  

MARP 2021 

  

Wanda Maria Mendonça 

Gomes 

  

São Paulo 

  

  

  

Não comprova no ato constitutivo atuação compatível com o objeto do Edital, descumprindo 

item 6.2. c 
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5800 

  

Museu da Pessoa 

  

Instituto Museu da 

Pessoa.net 

  

São Paulo 

  

  

  

Não apresentou Ata de posse da diretoria da entidade, descumprindo item 6.2, alínea d. 

5938 

  

Edis Cruz 

  

Edis Produções Audiovisuais 

Ltda ME 

  

Campinas 

  

  

SIM 

Não comprova no ato constitutivo atuação compatível com o objeto do Edital, descumprindo 

item 6.2. c 

6569 Museu Tekoa Jopo'i Associação Comunidade 

Cultural Quilombaque 

São Paulo   

  

Não apresentou Anexo VI assinado pelo responsável pela entidade, descumprindo item 6.2, 

alínea a.  

6671 Museu das Monções Prefeitura do Município de 

Porto Feliz 

Porto Feliz   

SIM 

Não apresentou cópia simples de ato constitutivo, descumprindo item 6.2, alínea c.  

7335 

  

"IGUAPE DE OUTRORA" 

  

Marco Antonio Pereira de 

Oliveira 

  

Iguape 

  

  

SIM 

Não comprova no ato constitutivo atuação compatível com o objeto do Edital, descumprindo 

item 6.2. c 

7542 

  

Repensar o Museu: Museu 

Histórico de Jaboticabal 

  

Associação Jaboticabalense 

de Cultura 

  

Jaboticaba

l 

  

  

SIM 

Não apresentou Anexo VI assinado pelo responsável legal, descumprindo item 6.2, alínea a. 

7631 

  

A importância da água - E se 

o aquífero falasse? 

  

Associação Museu de 

Mineralogia Aitiara 

  

Botucatu 

  

  

SIM 
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Não apresentou Anexo VI assinado pelo responsável legal, descumprindo item 6.2, alínea a.  

  

 .São Paulo, 23 de Novembro de 2020 . 

  


